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Ofício Circular CGJT nº 19/2026 
Brasília, 27 de abril de 2026. 

Aos Excelentíssimos Senhores 

CORREGEDORES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

 
Assunto: Decretação de falência. Administradora Judicial. 

 

Excelentíssimo Senhor (a) Corregedor(a) Regional, 

  

O Juízo da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª Regiões 

Administrativas Judiciárias, da Comarca de São José do Rio Preto, do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, comunicou à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

que, por decisão judicial proferida em 10/04/2026, nos autos do Processo Digital nº 

1001929-35.2024.8.26.0576, foi convolada a recuperação judicial em falência das 

empresas KETO CHILD LTDA - CNPJ 28804480000162, KETO VESTUÁRIO E 

CALÇADOS LTDA. – CNPJ 03357549000126, KETO BABY INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA. - CNPJ 28709447000153 e 

KETO SHOES LTDA. - CNPJ 24555602000173, bem assim informou que os Juízos 

Trabalhistas deverão encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente à 

Administradora Judicial, utilizando-se do e-mail: grupoketo@focoadmjudicial.com.br, a 

fim de se otimizar o procedimento de inclusão do crédito no Quadro Geral de Credores. 

Saliento que foi nomeado para o cargo de administrador judicial FOCO 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., CNPJ 52.738.659/0001-43, Rua Doutor 

Presciliano Pinto, 3194, sala 05, Santos Dumont, CEP 15020-000, São José do Rio 
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Preto - SP, representada por Pedro Henrique Nossa Bergamasco, inscrito na OAB/SP 

sob nº 351996/SP. 

Diante disso, solicito a gentileza de promover a divulgação dessa 

informação no âmbito desse Tribunal Regional do Trabalho, em prestígio ao regular 

andamento dos serviços judiciários e ao princípio da cooperação judicial. 

Atenciosamente, 

 

 
JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 

Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
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